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  PROJETO DE LEI      , DE 2022

(Do Sr. GENERAL GIRÃO)

PROJETO DE LEI Nº

Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho de
2009, que dispõe sobre a Política Nacional
de  Desenvolvimento  Sustentável  da
Aquicultura  e  da  Pesca,  regula  as
atividades  pesqueiras,  revoga  a  Lei  nº
7.679,  de  23  de  novembro  de  1988,  e
dispositivos do Decreto-Lei  nº 221, de 28
de  fevereiro  de  1967,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da

Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras e aquícolas, revoga a Lei nº

7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 28 de

fevereiro de 1967, e dá outras providências. (NR)

Art.  1º  São  objetivos  da  Política  Nacional  de  Desenvolvimento

Sustentável da Aquicultura e da Pesca:

I -   a geração de emprego e renda;

II - o desenvolvimento sustentável ambiental, socioeconômico,

cultural e de lazer;

III - o aumento da produção brasileira de pescados; 

IV - a inclusão social; e a segurança alimentar;
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V - o ordenamento, o fomento, o monitoramento e a fiscalização das

atividades pesqueira e aquícola;

VI - a  preservação,  a  conservação  e  a  recuperação  dos  recursos

pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos; (NR)

Art. 2º ....................................................................................

I - recursos  pesqueiros:  os  animais  e  os  vegetais  hidróbios

passíveis de exploração, estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência,

científica e comercial; (NR)

II - aquicultura:  atividade  agropecuária  de  cultivo  ou  criação  de

organismos cujo ciclo de vida, em condições naturais, ocorre total ou parcialmente em

meio aquático; (NR)

III - .....................................................................................

IV - aquicultor:  a  pessoa  física  ou  jurídica  que,  regularizada  pelas

autoridades competentes, exerce a aquicultura; (NR)

V - .....................................................................................

VI - empresa pesqueira e aquícola: a pessoa jurídica que, constituída

de acordo com a legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades

competentes, dedica-se, com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira e

aquícola prevista nesta Lei; (NR)

VII - .............................................................................................

VIII - .............................................................................................

IX - .............................................................................................

X - .............................................................................................

XI - áreas de exercício da atividade aquícola: áreas continentais e

marinhas,  regularizadas  pelas  autoridades  competentes,  permitindo  o

desenvolvimento da atividade;

XII - processamento:  segmento  da  atividade  pesqueira  e  aquícola

destinada ao aproveitamento do pescado, dos derivados e subprodutos, provenientes

da pesca e da aquicultura; (NR)
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XIII - .............................................................................................

XIV - ordenamento  aquícola:  o  conjunto  de  normas  e  ações  que
permitem organizar e promover a sustentabilidade da atividade aquícola;

XV - .............................................................................................

Art. 3º ............................................................................................
.................................................................................................................................

VIII - as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca;

(NR)

IX - a capacidade de suporte dos ecossistemas aquáticos; (NR)

.............................................................................................

§ 1º O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e

as necessidades dos pescadores artesanais, de subsistência, visando a garantir sua

permanência e sua continuidade. (NR)

§ 2º Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da

pesca nas águas continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação

aplicável, podendo o exercício da atividade pesqueira ser restrita a uma determinada

bacia hidrográfica. (NR)

Seção II
Da Sustentabilidade da Aquicultura

Art. 3º-A Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da

Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura:

I - a produção economicamente viável;
II - a conservação do meio ambiente e da biodiversidade; 

III - o desenvolvimento social;

IV - adoção de boas práticas de manejo;

V - utilização de energias de fontes renováveis;

VI - respeitar capacidade de suporte dos ecossistemas aquáticos; 
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VII - eficiência no uso dos recursos e redução dos impactos gerados;

VIII  - incentivar e promover serviços ecossistêmicos;

IX -  adotar  o  uso  consciente  de  fármacos,  aditivos,  bioinsumos,

remediadores e outros produtos de uso direto e indireto nos animais de produção e em

sistemas de cultivo aquícolas;

X - bem estar animal;

XI - monitoramento ambiental da atividade; e

XII - o fomento à oferta de alimentos. (NR)

Seção III
Da Atividade Pesqueira

Art.  4º  A  atividade  pesqueira  compreende  todos  os  processos  de

pesca,  explotação e exploração, conservação, processamento, transporte,

comercialização e pesquisa dos recursos pesqueiros. (NR)

.............................................................................................

Seção IV
Da Atividade Aquícola

Art.  8º  A  atividade  aquícola  compreende  todos  os  processos  de

exploração, coleta,  conservação, cultivo, reprodução, processamento, transporte,

comercialização, estudo e pesquisa de organismos aquáticos.

Parágrafo único. O estoque sob cultivo é propriedade do aquicultor,

não é um recurso natural e visa ao incremento da oferta de alimentos e à preservação

das espécies aquáticas, conforme o disposto no art. 25 da Lei nº 8.171, de 17 de

janeiro de 1991.

Art.  9º  O  exercício  da  atividade  aquícola  somente  poderá  ser

realizado  mediante  prévio  ato  administrativo  ou  autorizativo,  emitido  pelas

autoridades competentes.

Parágrafo  único.  O  desenvolvimento  da  atividade  observará  as

diretrizes de sustentabilidade previstas no art. 3º-A.
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Art.  10.  O  exercício  da  atividade  aquícola  poderá  ser  proibido  de

forma transitória,  periódica  ou permanentemente,  observados as  regulamentações

específicas:

I - de locais não autorizados e regulados por órgãos competentes; 

II - da introdução de espécies proibidas para a aquicultura;

III  -  de exercício sem licença, permissão, concessão, cessão,

autorização e registro expedido pelo órgão competente;

IV -  de sanidade ou ações em Defesa Sanitária na Aquicultura; e

V  -  uso  de  produtos  ou  insumos  aquícolas  não  autorizados  e

proibidos pelos órgãos competentes. (NR)

.............................................................................................

Art. 10 .....................................................................................

I - .............................................................................................

II – revogado;

.............................................................................................

§  2º Para fins creditícios, são considerados bens de produção as

embarcações, as redes e os demais petrechos utilizados na pesca. (NR)

.............................................................................................

CAPÍTULO V
Da Aquicultura

Art.  18.  O  aquicultor  poderá  capturar  e  transportar  organismos

aquáticos silvestres, em qualquer fase do seu ciclo de vida, desde que previamente

autorizado pelo órgão competente. (NR)

I - revogado;

II - revogado;
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Art. 19.  .....................................................................................

I - ..............................................................................................
II  -  pesquisa  ou  de  extensão:  com  objetivo  de  desenvolvimento

científico,  técnico  e  tecnológico,  praticada  por  instituições  com  reconhecimento
científico ou técnico. (NR)

III - revogado;

IV - .............................................................................................

V -  ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de
ornamentação, com fins comerciais. (NR)

Art.  20. O regulamento desta Lei disporá sobre as classificações

de aquicultura a que se refere o art. 19, consideradas:

I - o sistema de produção:

a) aberto;

b) fechado; e

c) integrado ou multitrófico.

II – volume de produção;

III – revogado;

IV – a modalidade do empreendimento:

a) piscicultura;

b) carcinicultura;

c) malacocultura;

d) algicultura;

e) ranicultura; e

f) outros.

Parágrafo único. Revogado. (NR)

Art. 21 .....................................................................................
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Art. 22 revogado.

Parágrafo único. Revogado. (NR)

Art. 23 São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de

desenvolvimento, os sistemas de informações da aquicultura e a cessão de águas

públicas. (NR)

Parágrafo único. Revogado. (NR)

CAPÍTULO VI
DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS E AQUÍCOLAS

Art. 24. Para o exercício das atividades, devem estar previamente

cadastrados  no  Registro  Geral  da  Atividade  Pesqueira  e  Aquícola  -  RGPA,

conforme:

I - para a pesca: pessoas física ou jurídicas; e embarcações.

II - para a aquicultura: pessoas física ou jurídicas;

§  1º  Os  critérios  para  a  efetivação  de  cadastramento  serão

estabelecidos no regulamento desta Lei. Regulamento Vigência

§  2º  As  empresas  de  aquicultura  são  consideradas  empresas
pesqueiras. (NR)

Art. 25. .....................................................................................

I - para a pesca:

a) concessão: para exploração por particular de infraestrutura e  de

terrenos  públicos  destinados  à  exploração  da  atividade  pesqueira  de  recursos

pesqueiros;

b) permissão:  para  transferência  de  permissão;  para  construção,

transformação  e  importação  de  embarcações  de  pesca;  para  arrendamento  de

embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para instalação de armadilhas fixas

em águas de domínio  da  União; para exportação de espécies aquáticas para fins

ornamentais ou de aquariofilia e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo de vida;
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c) autorização:  para  operação  de  embarcação  de  pesca  e  para

operação de embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e

para a realização de torneios ou gincanas de pesca amadora;

d) licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o

armador de pesca; para a instalação e operação de empresa pesqueira;

I - para a aquicultura:

a) concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de

terrenos públicos destinados à exploração da atividade aquícola;

b) permissão: para importação e exportação de organismos aquáticos,
em  qualquer  fase  do  seu  ciclo  de  vida,  para  fins  ornamentais,  aquariofilia  e  de
aquicultura; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas públicas; para
instalação  de  armadilhas  fixas  em  águas  de  domínio  da  União;  para  coleta  de
organismos aquáticos silvestres;

c) licença: para o aquicultor; para a instalação e operação de empresa
pesqueira;

d) cessão:  para  uso  de  espaços  físicos  em  corpos  d’água  sob
jurisdição da União, dos Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura. (NR)

§ 1º revogado.

§ 2º revogado.

Art. 26. Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à

prática ou ao suporte dessas atividades, deverá estar inscrita e autorizada pelo órgão

público  federal  competente,  observadas  as  regulamentações  específicas  e  o

cumprimento das exigências da autoridade marítima. (NR)

Parágrafo único. .....................................................................................

CAPÍTULO VII
DO ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES PESQUEIRA E AQUÍCOLA
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Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da política

agrícola de que trata o art. 187 da Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas

que desenvolvam atividade pesqueira e aquícola nos termos desta Lei.

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os

agentes  que  desenvolvem  atividades  de  transformação,  processamento  e

industrialização  de  pescados  e  de  organismos  aquáticos,  desde  que  atendido  o

disposto no § 1º do art. 49 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991. (NR)

§ 2º .........................................................................................

Art. 28 .....................................................................................

Art.  29.  A  capacitação  da  mão  de  obra  será  orientada  para  o

desenvolvimento sustentável das atividades pesqueira e aquícola. (NR)

Parágrafo único. .....................................................................................

Art. 30. A pesquisa será destinada a obter e proporcionar, de forma

permanente,  informações  e  bases  científicas  que  permitam  o  desenvolvimento

sustentável das atividades pesqueira e aquícola.

§ 1º Não se aplicam à pesquisa científica as proibições estabelecidas

para as atividades pesqueira e aquícola comerciais.

§ 2º A coleta e o cultivo de recursos pesqueiros com finalidade de

pesquisa científica deverão ser autorizados pelo órgão competente.

§ 3º O resultado das pesquisas deve ser difundido para todo o setor

pesqueiro e aquícola. (NR)

Art.  31.  A  fiscalização  das  atividades  abrangerá  os  processos

dispostos nas Seções - Da Atividade Pesqueira e Da Atividade Aquícola desta Lei.

(NR)

.............................................................................................

Art.  36.  A atividade de processamento  de produtos  resultantes  da

pesca  e  da  aquicultura  será  exercida  de  acordo  com  as  normas  de  sanidade,
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qualidade,  higiene,  segurança,  inocuidade  e  bem-estar  animal,  estará  sujeita  à

observância da legislação específica e à fiscalização dos órgãos competentes. (NR)

Art. 37. .....................................................................................

Art. 38. Fica revogado o art. 51 e 52 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de

fevereiro de 1967.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O histórico da regulamentação da aquicultura no Brasil é marcado,

por  décadas,  por  um inexpressivo  corpo normativo  específico  e  com um amparo

inicial em uma legislação mais referente aos recursos hídricos e muito mais voltada à

pesca.  Os  primeiros  atos  normativos  traziam  alguns  aspectos  relacionados  à

temática, ainda de maneira muito incipiente.

O Decreto nº 23.793 de 23 de janeiro de 1934 é chamado de Primeiro

Código Florestal, não fazia menção direta a nenhuma atividade de aquicultura, mas já

trazia a ideia da proteção de matas ciliares em cursos d’água.

O segundo Código Florestal  (Lei  nº  4.771,  de 15 de setembro de

1965) entrou em vigor em meados da década de 60 e revogou o Primeiro Código

Florestal da década de 30. Ainda não havia menção direta a atividade de aquicultura,

mas constituiu um marco na legislação ambiental brasileira por ter criado as Áreas de

Preservação Permanente (APPs), com a função ambiental de “preservar os recursos

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”.

Assim, embora não mencionasse explicitamente a aquicultura, a lei restringia uma

série de atividades que pudessem prejudicar ou suprimir as APPs, assim, de acordo

com a interpretação, poderia ser estendido a atividade de aquicultura.
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Em 1967 foi aprovado o Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro, que

tratava da proteção e estímulos à pesca e que revogou o antigo Código de Pesca de

1938. Não houve menção explícita a questões ambientais relacionadas diretamente à

aquicultura,  mas  houve  o  estabelecimento  da  obrigatoriedade  de  medidas  de

proteção  da  fauna  para  quaisquer  empreendimentos  que  causem  alterações  em

regimes d’água. Esse Decreto-Lei foi posteriormente revogado pela Política Nacional

de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura.

De maneira geral  a legislação embora fizesse menção a questões

pontuais, o fazia de maneira bastante utilitarista, com vistas a evitar a sobrecarga dos

estoques naturais e à manutenção das condições sanitárias do pescado. A partir de

meados da década de 1990, normas específicas passam a surgir para o setor da

aquicultura,  buscando  seu  ordenamento  de  forma  a  preservar  os  ecossistemas

aquáticos naturais de possíveis impactos ligados à atividade, reconhecendo o valor

intrínseco da proteção ambiental.

A Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e

da Pesca, estabelecida pela Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009 (Lei da Pesca),

apesar de ser um importante marco legal para aquicultura, ainda é muita voltada com

a  preocupação,  conservação  dos  recursos  pesqueiros  (pesca)  e  com  a

sustentabilidade da atividade de pesca, são questões presentes nos comandos desse

diploma legal.

Com o crescimento da produção aquícola brasileira, o cumprimento

das obrigações legais previstas para a instalação dos empreendimentos aquícolas se

faz necessário para que a atividade possa se expandir de maneira ambientalmente

segura. Entretanto, a legislação voltada para a aquicultura é fragmentada em diversas

normas (leis,  portarias,  decretos,  instruções normativas (IN)  que são em geral  de

difícil compreensão, principalmente para aquicultores com menor familiaridade com a

linguagem jurídica, sendo um obstáculo para o cumprimento delas e burocratizando a

regularização da atividade aquícola.

Embora com condições naturais  favoráveis ao desenvolvimento da

aquicultura no Brasil,  o setor aquícola enfrenta muitas dificuldades decorrentes da

falta de processos legais mais claros e entraves burocráticos.
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Portanto,  a  presente  proposição  legislativa  tem  como  objetivo

apresentar uma atualização e uniformização no tratamento a ser dispensado pelos

órgãos competentes na regularização de atividades aquícolas. A aquicultura é uma

atividade  de  extrema  relevância  econômica  e  social,  com  grande  importância

ambiental e visa ao incremento da oferta de alimentos e à preservação das espécies

aquáticas, conforme o disposto no art. 25 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Além disso, o Poder Público exerce o controle prévio por meio da

outorga de direito de uso de recursos hídricos, prevista pela Lei nº 9.433, de 8 de

janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos.

Certos de que a Proposição que ora apresentamos,  reveste-se de

significativa  relevância  para  o  desenvolvimento  da  aquicultura  no  País  e  de  que

atende aos interesses da população brasileira  como um todo,  pedimos apoio aos

nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado GENERAL GIRÃO

PL/RN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  

IV - a assistência técnica e extensão rural;  

V - o seguro agrícola;  

VI - o cooperativismo;  

VII - a eletrificação rural e irrigação;  

VIII - a habitação para o trabalhador rural.  

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  

 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  
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§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA E DA PESCA 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

da Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com o objetivo de promover:  

I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de 

alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, 

bem como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a 

preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;  

II - o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira; 

III - a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos 

ecossistemas aquáticos;  

IV - o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem a 

atividade pesqueira, bem como de suas comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração, 

estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e pela aquicultura; 

II - aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em 

condições naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do 

estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do art. 20 

desta Lei;  

III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender 

ou capturar recursos pesqueiros;  

IV - aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 
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autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais;  

V - armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 

autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para 

ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar por sua conta;  

VI - empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a 

legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, com 

fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei; 

VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, bem como aquela sob contrato de arrendamento por empresa pesqueira 

brasileira;  

VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que 

tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras arrendadas a pessoa física ou 

jurídica estrangeira;  

IX - transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à 

transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;  

X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o 

mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e 

outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados internacionais firmados pelo Brasil, 

excetuando- se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de proteção 

integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a 

segurança nacional e para o tráfego aquaviário;  

XI - processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do 

pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura;  

XII - ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem 

administrar a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus componentes 

biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;  

XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, 

angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja 

sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, ressalvado o disposto em 

acordos e tratados de que o Brasil seja parte;  

XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou 

quaisquer depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham 

ligação com o mar;  

XV - alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica exclusiva, 

no mar territorial ou nas águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas águas 

arquipelágicas de Estado arquipélago;  

XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a 

partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas 

cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Brasil;  

XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 

(duzentas) milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a 

largura do mar territorial;  

XVIII - plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se 

estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do território 

terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 200 (duzentas) 

milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, nos 

casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distância; 

XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, 
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tendo como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por 

fenômenos naturais ou acidentes;  

XX - (VETADO);  

XXI - pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada 

pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos;  

XXII - pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no 

País que, licenciada pelo órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais, 

atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.  

 

CAPÍTULO III 

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOS PESQUEIROS E DA ATIVIDADE 

DE PESCA 

 

Seção I 

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros 

 

Art. 3º Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o princípio 

da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores resultados econômicos e 

sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:  

I - os regimes de acesso;  

II - a captura total permissível; 

III - o esforço de pesca sustentável;  

IV - os períodos de defeso;  

V - as temporadas de pesca; 

VI - os tamanhos de captura;  

VII - as áreas interditadas ou de reservas;  

VIII - as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;  

IX - a capacidade de suporte dos ambientes;  

X - as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;  

XI - a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de 

estoques.  

§ 1º O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades 

dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir sua 

permanência e sua continuidade.  

§ 2º Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas 

continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o 

exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica.  

 

Seção II 

Da Atividade Pesqueira 

 

Art. 4º A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação 

e exploração, cultivo, conservação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa dos 

recursos pesqueiros.  

Parágrafo único. Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos desta 

Lei, os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos realizados 

em embarcações de pequeno porte e o processamento do produto da pesca artesanal.  

 

Art. 5º O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante 
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prévio ato autorizativo emitido pela autoridade competente, asseguradas:  

I - a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilíbrio ecológico, observados 

os princípios de preservação da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais; 

II - a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da seguridade do 

trabalhador e das populações com saberes tradicionais; 

III - a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos produzidos.  

 

Art. 6º O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, periódica 

ou permanentemente, nos termos das normas específicas, para proteção:  

I - de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;  

II - do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a 

manutenção e a recuperação dos estoques pesqueiros;  

III - da saúde pública;  

IV - do trabalhador.  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade 

pesqueira é proibido:  

I - em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente;  

II - em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 

não permitidos pelo órgão competente; 

III - sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão 

competente;  

IV - em quantidade superior à permitida pelo órgão competente;  

V - em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância 

estabelecida em norma específica;  

VI - em locais que causem embaraço à navegação;  

VII - mediante a utilização de:  

a) explosivos; 

b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito 

semelhante ao de explosivos; 

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água; 

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios.    

§ 2º São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a 

industrialização de espécimes provenientes da atividade pesqueira proibida.  

 

Art. 7º O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante:  

I - a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;  

II - a determinação de áreas especialmente protegidas;  

III - a participação social;  

IV - a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;  

V - a educação ambiental;  

VI - a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais 

portuários, bem como a melhoria dos serviços portuários;  

VII - a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade pesqueira;  

VIII - o sistema de informações sobre a atividade pesqueira;  

IX - o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;  

X - o crédito para fomento ao setor pesqueiro.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PESCA 
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Seção I 

Da Natureza da Pesca 

 

Art. 8º Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:  

I - comercial: 

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma 

autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante 

contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;   

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores 

profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações 

de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;   

II - não comercial: 

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de 

pesquisa científica;   

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou 

petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;   

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo 

sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica.   

 

Seção II 

Das Embarcações de Pesca 

 

Art. 9º Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:  

I - as embarcações brasileiras de pesca;  

II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação 

específica; 

III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e 

cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em 

legislação específica.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações brasileiras 

de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou jurídica 

brasileira.  

§ 2º A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações 

classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio.  

 

Art. 10. Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, permissionada 

e registrada perante as autoridades competentes, na forma da legislação específica, opera, com 

exclusividade, em uma ou mais das seguintes atividades:  

I - na pesca;  

II - na aquicultura; 

III - na conservação do pescado;  

IV - no processamento do pescado; 

V - no transporte do pescado; 

VI - na pesquisa de recursos pesqueiros.  

§ 1º As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em:  

I - de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20 

(vinte);  

II - de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e 

menor que 100 (cem); 
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III - de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100 

(cem).  

§ 2º Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as 

redes e os demais petrechos utilizados na pesca ou na aquicultura comercial.  

§ 3º Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as 

embarcações, as redes e os demais petrechos e equipamentos utilizados na pesca artesanal.  

§ 4º A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na 

atividade pesqueira, poderá transportar as famílias dos pescadores, os produtos da pequena 

lavoura e da indústria doméstica, observadas as normas da autoridade marítima aplicáveis ao 

tipo de embarcação.  

§ 5º É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 14 

(catorze) anos de idade, na condição de aprendizes de pesca, observadas as legislações 

trabalhista, previdenciária e de proteção à criança e ao adolescente, bem como as normas da 

autoridade marítima.  

 

Art. 11. As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas 

atividades, prioridades no acesso aos portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem prejuízo 

da exigência de prévia autorização, podendo a descarga de pescado ser feita pela tripulação da 

embarcação de pesca.  

Parágrafo único. Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira de 

pesca arrendada por empresa brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem e as 

referentes à praticagem.  

 

Art. 12. O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado, 

poderá ser feito nos termos da regulamentação específica.  

§ 1º O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de 

acidente ou defeito mecânico que implique o risco de perda do produto da pesca ou seu 

derivado.  

§ 2º O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte, 

poderá ser realizado mediante autorização da autoridade competente, nas condições nela 

estabelecidas.  

§ 3º As embarcações pesqueiras brasileiras poderão desembarcar o produto da pesca 

em portos de países que mantenham acordo com o Brasil e que permitam tais operações na 

forma do regulamento desta Lei.  

§ 4º O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de 

embarcação estrangeira de pesca arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado produto 

brasileiro.  

 

Art. 13. A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim 

como a importação ou arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de 

autorização prévia das autoridades competentes, observados os critérios definidos na 

regulamentação pertinente.  

§ 1º A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação específica, 

a exigência de que trata o caput deste artigo para a construção e transformação de embarcação 

utilizada nas pescas artesanal e de subsistência, atendidas as diretrizes relativas à gestão dos 

recursos pesqueiros.  

§ 2º A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de 

pesca expedida pela autoridade marítima está condicionada à apresentação da Permissão Prévia 

de Pesca expedida pelo órgão federal competente, conforme parâmetros mínimos definidos em 

regulamento conjunto desses órgãos.  
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Seção III 

Dos Pescadores 

 

Art. 14. (VETADO)  

 

Art. 15. (VETADO)  

 

Art. 16. (VETADO)  

 

Art. 17. (VETADO)  

 

CAPÍTULO V 

DA AQUICULTURA 

 

Art. 18. O aquicultor poderá coletar, capturar e transportar organismos aquáticos 

silvestres, com finalidade técnico-científica ou comercial, desde que previamente autorizado 

pelo órgão competente, nos seguintes casos:  

I - reposição de plantel de reprodutores;  

II - cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas disciplinado em legislação 

específica.  

 

Art. 19. A aquicultura é classificada como:  

I - comercial: quando praticada com finalidade econômica, por pessoa física ou 

jurídica;  

II - científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de pesquisa, 

estudos ou demonstração por pessoa jurídica legalmente habilitada para essas finalidades; 

III - recomposição ambiental: quando praticada sem finalidade econômica, com o 

objetivo de repovoamento, por pessoa física ou jurídica legalmente habilitada;  

IV - familiar: quando praticada por unidade unifamiliar, nos termos da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006;  

V - ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de exposição pública, 

com fins comerciais ou não.  

 

Art. 20. O regulamento desta Lei disporá sobre a classificação das modalidades de 

aquicultura a que se refere o art. 19, consideradas:  

I - a forma do cultivo;  

II - a dimensão da área explorada;  

III - a prática de manejo;  

IV - a finalidade do empreendimento.  

Parágrafo único. As empresas de aquicultura são consideradas empresas pesqueiras.  

 

Art. 21. O Estado concederá o direito de uso de águas e terrenos públicos para o 

exercício da aquicultura.  

 

Art. 22. Na criação de espécies exóticas, é responsabilidade do aquicultor assegurar 

a contenção dos espécimes no âmbito do cativeiro, impedindo seu acesso às águas de drenagem 

de bacia hidrográfica brasileira.  

Parágrafo único. Fica proibida a soltura, no ambiente natural, de organismos 

geneticamente modificados, cuja caracterização esteja em conformidade com os termos da 
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legislação específica.  

 

Art. 23. São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de 

desenvolvimento da aquicultura, os parques e áreas aquícolas e o Sistema Nacional de 

Autorização de Uso de Águas da União para fins de aquicultura, conforme definidos em 

regulamentação específica.  

Parágrafo único. A implantação de empreendimentos aquícolas em áreas de salinas, 

salgados, apicuns, restingas, bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a rios, lagoas, 

lagos, açudes, deverá observar o contido na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código 

Florestal, na Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e nas demais legislações 

pertinentes que dispõem sobre as Áreas de Preservação Permanente - APP.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS 

 

Art. 24. Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como 

a embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade 

Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da legislação 

específica.  

Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade 

Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei.  

 

Art. 25. A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, 

os seguintes atos administrativos:  

I - concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos públicos 

destinados à exploração de recursos pesqueiros; 

II - permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies 

aquáticas para fins ornamentais e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para 

construção, transformação e importação de embarcações de pesca; para arrendamento de 

embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas 

públicas; para instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União; 

III - autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de 

embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e para a realização de 

torneios ou gincanas de pesca amadora;  

IV - licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor; 

para o armador de pesca; para a instalação e operação de empresa pesqueira;  

V - cessão: para uso de espaços físicos em corpos d'água sob jurisdição da União, 

dos Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura.  

§ 1º Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão 

estabelecidos no regulamento desta Lei.  

§ 2º A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, 

permissão, autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.  

 

Art. 26. Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca comercial, 

além do cumprimento das exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita e autorizada 

pelo órgão público federal competente.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a 

interdição do barco até a satisfação das exigências impostas pelas autoridades competentes.  

 

CAPÍTULO VII 
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DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA 

 

Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de 

que trata o art. 187 da Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam 

atividade pesqueira de captura e criação de pescado nos termos desta Lei.  

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que 

desenvolvem atividades de transformação, processamento e industrialização de pescado, desde 

que atendido o disposto no § 1º do art. 49 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.  

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações 

sobre a pesca e a aquicultura, com o objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar 

informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional.  

 

Art. 28. As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos 

produtos pesqueiros de seus associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas ou 

outras entidades constituídas especificamente para esse fim.  

 

Art. 29. A capacitação da mão de obra será orientada para o desenvolvimento 

sustentável da atividade pesqueira.  

Parágrafo único. Cabe ao poder público e à iniciativa privada a promoção e o 

incentivo da pesquisa e capacitação da mão de obra pesqueira.  

 

Art. 30. A pesquisa pesqueira será destinada a obter e proporcionar, de forma 

permanente, informações e bases científicas que permitam o desenvolvimento sustentável da 

atividade pesqueira.  

§ 1º Não se aplicam à pesquisa científica as proibições estabelecidas para a atividade pesqueira 

comercial.  

§ 2º A coleta e o cultivo de recursos pesqueiros com finalidade científica deverão ser 

autorizados pelo órgão ambiental competente.  

§ 3º O resultado das pesquisas deve ser difundido para todo o setor pesqueiro.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

 

Art. 31. A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá as fases de pesca, cultivo, 

desembarque, conservação, transporte, processamento, armazenamento e comercialização dos 

recursos pesqueiros, bem como o monitoramento ambiental dos ecossistemas aquáticos.  

Parágrafo único. A fiscalização prevista no caput deste artigo é de competência do 

poder público federal, observadas as competências estadual, distrital e municipal pertinentes.  

 

Art. 32. A autoridade competente poderá determinar a utilização de mapa de bordo 

e dispositivo de rastreamento por satélite, bem como de qualquer outro dispositivo ou 

procedimento que possibilite o monitoramento a distância e permita o acompanhamento, de 

forma automática e em tempo real, da posição geográfica e da profundidade do local de pesca 

da embarcação, nos termos de regulamento específico.  

 

Art. 33. As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio 

ambiente serão punidas na forma da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu 

regulamento.  

 

CAPITULO IX 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 34. O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá 

solicitar amostra de material biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o 

solicitante, com a finalidade de geração de dados e informações científicas, podendo ceder o 

material a instituições de pesquisa.  

 

Art. 35. A autoridade competente, nos termos da legislação específica e sem 

comprometer os aspectos relacionados à segurança da navegação, à salvaguarda da vida 

humana e às condições de habitabilidade da embarcação, poderá determinar que os 

proprietários, armadores ou arrendatários das embarcações pesqueiras mantenham a bordo da 

embarcação, sem ônus para a referida autoridade, acomodações e alimentação para servir a:  

I - observador de bordo, que procederá à coleta de dados, material para pesquisa e 

informações de interesse do setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental; 

II - cientista brasileiro que esteja realizando pesquisa de interesse do Sistema 

Nacional de Informações da Pesca e Aquicultura.  

 

Art. 36. A atividade de processamento do produto resultante da pesca e da 

aquicultura será exercida de acordo com as normas de sanidade, higiene e segurança, qualidade 

e preservação do meio ambiente e estará sujeita à observância da legislação específica e à 

fiscalização dos órgãos competentes.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação 

oficial.  

 

Art. 38. Ficam revogados a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 1988, e os arts. 1º 

a 5º, 7º a 18, 20 a 28, 30 a 50, 53 a 92 e 94 a 99 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 

1967.  

 

Brasília, 29 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

Guido Mantega  

Reinhold Stephanes  

Carlos Lupi  

Izabela Mônica  

Vieira Teixeira 

 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a política agrícola. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS 
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NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades de 

interesse econômico apícolas e criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, lacustre e 

marinha, visando ao incremento da oferta de alimentos e à preservação das espécies animais e 

vegetais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.990, de 13/12/2004) 

 

Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos recursos naturais terá programas 

plurianuais e planos operativos anuais elaborados pelos órgãos competentes, mantidos ou não 

pelo Poder Público, sob a coordenação da União e das Unidades da Federação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DO CRÉDITO RURAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não 

predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas 

que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades 

vinculadas ao setor: 

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas; 

II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões; 

III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais; 

IV - atividades florestais e pesqueiras. 

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização, quando necessário 

ao escoamento da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que beneficiem ou 

industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-prima diretamente de 

produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo fixado ou ao adotado como 

base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e disciplinamento do Conselho 

Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, com 

redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, enquadram-se como beneficiadores 

os cerealistas que exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, padronização, 

armazenamento e comercialização de produtos agrícolas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 432, de 27/5/2008, com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes preceitos básicos: 

I - idoneidade do tomador; 

II - fiscalização pelo financiador; 

III - liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio de suas 

associações formais ou informais, ou organizações cooperativas; 

IV - liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade de 

ampliação do financiamento; 

V - prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das 

operações rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas normais de comercialização 

dos bens produzidos pelas atividades financeiras. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de recursos 

próprios, em percentuais diferenciados, tendo em conta a natureza e o interesse da exploração 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10990-13-dezembro-2004-535058-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html
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agrícola. 

§ 3º A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento 

agroecológico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das prerrogativas que lhe confere o 

§ 2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

DA AQUICULTURA E SEU COMÉRCIO  
 

Art. 50. (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação oficial) 

 

Art. 51. Será mantido registro de aqüicultores amadores e profissionais.  

Parágrafo único. Os aquicultores pagarão uma taxa anual conforme a tabela anexa. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988) 

 

Art. 52. As empresas que comerciarem com animais aquáticos ficam sujeitas ao 

pagamento de taxa anual no valor equivalente a 10 OTNs. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988) 
 

CAPÍTULO V  

DA FISCALIZAÇÃO  
 

Art. 53 e 54. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 23.793, DE 23 DE JANEIRO DE 1934 
(Revogado pela Lei Ordinária nº 4.771, de 15 de Setembro de 1965) 

 

Aprova o codigo florestal que com este baixa. 

 

O chefe do governo provisorio da RepubIica dos Estados Unidos do Brasil, usando 

das attribuições que lhe confere o art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,  

 

decreta:  

 

Art. 1º. Fica approvado o codigo florestal que com este baixa, assignado pelos 

ministros de Estado e cuja execução compete ao Ministerio da Agricultura.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11959-29-junho-2009-589114-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11959-29-junho-2009-589114-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2467-1-setembro-1988-366935-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2467-1-setembro-1988-366935-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2467-1-setembro-1988-366935-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11959-29-junho-2009-589114-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11959-29-junho-2009-589114-norma-pl.html
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Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrario. Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 

1934, 113º da independencia e 46º da republica.  

 

GETULIO VARGAS.  

Navarro de Andrade, encarregado do expediente da Agricultura, na ausencia do 

ministro.  

Francisco Antunes Maciel.  

Washington F. Pires.  

Joaquim Pedro Salgado Filho.  

Protogenes Guimarães.  

Oswaldo Aranha.  

P. Góes Monteiro.  

Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda.  

 

CODIGO FLORESTAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

 

Art. 1º. As florestas existentes no territorio nacional, consideradas em conjuncto, 

constituem bem de interesse commum a todos os habitantes, do paiz, exercendo-se os direitos 

de propriedade com as limitações que as leis em geral, e especialmente este codigo, 

estabelecem.  

 

Art. 2º. Applicam-se os dispositivos deste codigo assim ás florestas como ás demais 

formas de vegetação, reconhecidas de utilidade ás terras que revestem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
(Revogada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

 

Institui o novo Código Florestal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 

todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 

legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 

exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 

propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, 

do Código de Processo Civil. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:  

I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
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terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade 

agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:  

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, 

dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão 

ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;   

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 

de 44º W, do Estado do Maranhão; e   

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;   

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta 

Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 

conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 

abrigo e proteção de fauna e flora nativas;  

IV - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.934, de 5/5/2009) 

 c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;   

V - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 

como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 

proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 

prejudiquem a função ambiental da área; e   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 

CONAMA;   

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins 

e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

 

Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11934-5-maio-2009-588054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11934-5-maio-2009-588054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
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8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;  

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;  

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de águas 

pluviais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.501, de 30/10/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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